


















PLANO DE ACESSIBILIDADES
respeitando o Decreto-Lei nº 163 / 2006 de 8 de
Agosto  ( aditado pelo Decreto - Lei nº 95 / 2019
de 18 de julho), Portaria 301/2019 de 12 de
Setembro, Portaria 304 / 2019 de 12 de Setembro

Aplicação das Acessibilidades de acordo com as
classificações estabelicidas nas portarias:
Portaria 301 / 2019 , Intervenção Profunda ( N3);
Portaria 304 / 2019,Obra de Grande Reorganização
Espacial, cumprindo todas as secções estabelecidas na
portaria.

Legenda:

01 - Corredor principal (minimo de largura, 1.10).Medida
de compensação

02 - Plataforma Elevatória (1m x 0.75m).Medida de
compensação

03 -  Zona de manobra - rotação de 360º
(1.20 m mínimo). Medida de compensação substituída
por uma medida de mitigação

04 - Zona de manobra - rotação de 360º
(2.10 m mínimo ). Medida de Compensação

05 - Corredor Secundário
(0.9 m mínimo de largura ).Medida de compensação

Plataforma Elevatória

Zona de manobra - rotação de 360º

06 - I.S completa e com zona de manobra de rotação
360º( diâmetro minimo de 1.20 m). Medida de
compensação substituída por medida de mitigação

07 - Zona de manobra - rotação de 360º
(2.4 m mínimo ) Medida de Compensação
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